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LEI Nº 5.460/2022

ALTERA A LEI  MUNICIPAL Nº
5.161/2017,  QUE  CONSOLIDA
A  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL
R E F E R E N T E  À S  D A T A S
C O M E M O R A T I V A S  D O
M U N I C Í P I O  D E  G A R Ç A ,
I N S T I T U I N D O  O  D I A
MUNICIPAL DO COMERCIANTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído o inciso IV, ao § 7º, do artigo 2º da
Lei Municipal nº 5.161, de 04 de outubro de 2017, com a
seguinte redação:

“Art. 2º (...)
§6º (...)
IV - Dia Municipal do Comerciante, a ser comemorado

no dia 16.
(...)
Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garça, 19 de abril de 2022.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
zmc.
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LEI Nº 5.461/2022

ALTERA A LEI  MUNICIPAL Nº
5.161/2017,  QUE  CONSOLIDA
A  LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL
R E F E R E N T E  À S  D A T A S
C O M E M O R A T I V A S  D O
M U N I C Í P I O  D E  G A R Ç A ,
I N S T I T U I N D O  O  D I A
MUNIC IPAL  DAS  ARTES
M A R C I A I S  M I S T A  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído o inciso VI, ao § 6º, do artigo 2º da
Lei Municipal nº 5.161, de 04 de outubro de 2017, com a
seguinte redação:

“Art. 2º (...)
§6º (...)
VI  -  Dia  Municipal  das  Artes  Marciais  Mista,  a  ser

comemorado no dia 25.
(...)
Art.  2º  Para  os  fins  colimados  no  art.  1º  desta  Lei,

consideram-se  Artes  Marciais  Mistas  as  seguintes
modalidades:  Aiki-Dô,  Aikiju-Jitsu,  Boxe,  Capoeira,  Full
Contact,  Hapki-Dô,  Jeet-Kune-Dô,  Jiu-Jitsu,  Judô,  Karatê  e
seus estilos, Kempô, Kendô, Kenjutsu, Kick Boxing, Kildo,
Kyokushin,  Kombato,  Krav  Maga,  Kung  Fú  e  suas
modalidades,  Luta  Olímpica,  Muay  Thai,  Naguinata,
Ninjutsu, Sambo, Savate, Sipalki-Dô, Sumô, Tae Kwon Dô,
Tai Chi Chuan, Taijitsu e Wushu e outras congêneres.

Art.  3º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 19 de abril de 2022.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
DANIEL MESQUITA DE ARAÚJO

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Registrada e publicada neste Departamento de Atos

Oficiais e Documentos, na data supra.
zmc.
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DECRETO Nº 9.535/2022

DISPÕE  SOBRE  O  PROCESSO
D E  C O N V O C A Ç Ã O  D E
PROFESSORES  TEMPORÁRIOS
PARA SESSÃO DE ATRIBUIÇÃO
D E  A U L A S  -  P R O C E S S O
SELETIVO  N.º  002/2018  –
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
BÁSICA  I.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78
da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990;

Considerando  a  aprovação  e  classificação  dos
candidatos  no  Processo  Seletivo  nº  002/2018;

Considerando  que  será  necessária  a  convocação  de
professores, desde que não pertençam aos grupos de risco
para  COVID-19,  para  as  classes  que se  encontram sem


